
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO CMF N' 125 /2026

Indica ao Poder Executivo que adote as

providências necessárias, junto às instituições

financeiras competentes, para verificar a

viabilidade de implantação da primeira agência

bancária no Distrito de Praia Grande, Município
de Fundão/ES .

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO

SANTO.

A VEREADORA INFRA-ASSINADA, NO USO REGULAR DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REG}MENTAIS, VEM

À PRESENÇA DE V. EXA. INDICAR AO CHEFE DO EXECUTIVO EXM' SR. ELEAZAR FERREIRA LOPES, DEPOIS

DE CIENTE O PLENÁRIO DESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS, A NECESSIDADE. JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS COMPETENTES. PARA VERIFICAR A VIABILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DA PRIMEIRA

AGÊNCIA BANCÁIA NO DISTRITO DE PRAIA GRANDE, MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES.

A presente indicação tem por objetivo atender a uma antiga demanda da população do Distrito de Praia

Grande, que nunca contou com uma agência bancária, obrigando moradores, comerciantes,

empreendedores e produtores rurais a se deslocarem até a sede do município ou cidades vizinhas para

realizar operações bancárias básicas, como saques, depósitos, pagamentos, recebimento de benefícios,

transferências e demais serviços financeiros.

Essa realidade gera inúmeros transtornos, como aumento de custos com deslocamento, perda de tempo,

dificuldades de acesso aos serviços bancários e maior exposição da população a situações de insegurança

durante o transporte de valores.

A implantação de uma agência bancária, ou de outra modalidade de atendimento permanente que atenda

às necessidades da comunidade, representará um importante avanço para o desenvolvimento econômico

e social do distrito, fortalecendo o comércio local, incentivando novos investimentos, promovendo a

inclusão financeira e proporcionando mais comodidade, segurança e qualidade de vida aos moradores.

Diante da relevância da matéria e dos benefícios que a medida proporcionará à população, solicita-se ao

Poder Executivo que realize os estudos de viabilidade e promova as articulações necessárias junto às
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instituições financeiras competentes para tornar

possível a implantação da primeira agência bancária no Distrito de Praia Grande..

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 26 de Junho de 2026.

ANGELA MARIA COUTINHO PEREIRA

Vereadora do Município de Fundão/ES - PSD
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